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CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO
EXTRATO DO TERMO DE EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº

8/2025

Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO,
CNPJ/MF: 76.898.196/0001-45 e ESSENCIAL
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF:
03.033.033/0001-033. Objeto Por força da presente extinção
unilateral, nos termos dos arts. 137 e 138 da Lei Federal nº
14.133/2021, dá-se por terminado, a partir da publicação deste
termo, o Contrato nº 8/2025, cujo cujo objeto é a prestação de
serviço terceirizado de servente de limpeza e recepcionista,
com dedicação exclusiva de mão de obra. Origem do
Contrato: Pregão Eletrônico nº 2/2025, conforme justificativas
constantes do Processo de Contratação nº 9/2025. Local, data
e assinatura: Pato Branco, 26 de maio de 2026. 
 
JOECIR BERNARDI -
Contratante. 
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